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P1JE!L9 PE LEI M2  37/93 

ESTENDE OS BJEFÍCIOS DAS LEIS MUNICIPAIS N11MEI)S 

822/67 E 1.173/71. E DECIAR1 DE UTILI1DE I'UBLIC 

A SOCIE1DE ASSISTENCIAL "DONA MARIA ER CRUZ AN - 

- SAMACRUZ. 

A C$mara Municipal de Conselheiro L*faiete decreta: 

ART.l°-Fica declarada de Utilidade Publica Municipal a Socieda 
Assistencial "Dona Maria da Cruz Andrade" - ~CRUZ, 

ART.29-Revogam-se as Ôisposçes em contrário, entrando esta L 
em vigor na data de sua publiceço. 

PALCIO DOLEGIS T!3TJICIPAL, AOS 21 DIAS DO MtS 
MAIO DE 1993. 

VEREADOR PAU MA DO B4 
-Presidente da C&rnara- 

VEREADOR P71RJIEY AUQ.JSTO FERREIRA DE ARMIJO 

-Secretário da C&nara-. 



VEREADOR flM 

EREA DOR 

qk 

VEREADOR J 

.1.4# 1VARE S 

ANTÔNIO A 

RES 

S SANTOS . 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER OMISSO DE REDAÇÃO AO PROJETO 

DE LEI NQ 37/93 

A Comissão de RELAÇÃO é de parecer que o 

Projeto de lei n9 37/93 deva ser aprovado com sua 

redação original. 

SALA DS cOMISSES, 19 DE MAIO DE 1993. 



o 

. 

FRANCO RIBEIRO 

UZ ALEIXO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lalalete 
CEP 26400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

E ADMINISTRAÇÃO UUNIPAL AO PROJETO GE 

LEI NQ 37/93. 

A Comisso de Serviços Pb1iais e 

Ac*ninistraço Municipal é de parecer que o Projeto de Lei 

NQ 37/93, deva ser discutido e votado pelo Plenário* 

SALA DAS COMISES,13 DE MAIO DE 1993. 

PSV/93 



Câmara Municipal de Conselheiro Lata 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

o 

PARECER DA COMISSO DE FINANÇAS, TRI8LffAÇO 

E ORÇAMENTO AO PROJETO DE LEI NQ 37/93 

ete 

A Comisso de Finanças, Tributaço e Orçami-. 

to é da parecer que o Projeto de Lei NQ 37/93, deva ser discutido e vota-

do pelo P1øirio. 

SALA DAS coMISsES,13 DE MAIO DE 1993. 

VEREADOR FARLEY Ai G ERA 'RA DE ARA!) o 

VEREADOR WANDEALE DE FARIA 

V ER EA ES PINTO 

PSV/93 
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('amara Municipal de Conselheiro Lafalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E MEIO AME 

AO PROJETO DE LEI N9 37/93 

RELATóRIO/FUNflkMENTAÇO: 

A Comisso de Educação, Saúde e Meio Ambiente, 
revendo o Projeto que Declara de Utilidade pública a Se 

ciedade Assistencial "Dona Maria da Cruz Andrade"-SAMACR Z, 

por ser uma sociedade de natureza civil e filantr6pica, 

que tem por objetivos arrebanhar necessitados nas comuni 
dades dando-lhes trabalho e outras assistências. Paraben 

za o autor pêla feliz iniciativa 

CONCLU SO 

A Comisso é favorável ao presente Projeto. 

SALA EAS cOMISSÔES. 12 DE MAIO DE 1993. 

VEREADOR EL'TUNDO DE PAULA PEDRO 

VEREADOR JA4Y TEO DOR. DOS SANTOS 

/A PM/ 



Câmara Municipal de Conselheiro Lala!ete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECEM DA COMISSO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

NO PROJETO DE LEI NQ 37/93 

Projeto que Declara de Utilidade Publica a Sociedade 

st'cial "Dona Maria da Cruz Andrade*-MACAUZ. 

No ha impedimento legal para tramitação* 

CONGLUSO 

A Comisso à de parecer favorve1 ao presente Proj 

1 

SALA DAS COMISSES,lO DE MAIO DE 1993. 

PSV/93 

RELATÓRIO - FWDMENTAÇO: 

o 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 26400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  37/93 

ESTENDE OS BENEFfCIOS IS LEIS MUNICIPAIS N1iMEROS 

822/67 E 1.173/71, E DECLARA DE UTILIDADE PÜBLICA 

SOCIEflkDE ASSISTENCIAL "DONA MARIA flk CRUZ ANDRADE' 

- SAMACRUZ. 

G..,  ~11,  OVO,  

ART. 12 - Fica declarada de Utilidade Publica Municipal a S 

ciedade Assistencial Una Maria da Cruz Andrade 
SAMACRUZ. 

- Revogam-se as disposições em contrário, entrando es 

ta Lei em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 03 DE MAIO DE 1993. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

1 ISRT. 22 

À de *flÇ1P. Trtbuta0 

Orm"-0 para parecer 

pr idet 'e vai p
q 21 j esideata 

A Ccmic d. Fcuc,çs. 

Ambiente. 

1) ' 

A omO de em 

1edação para parecer 

pruisa$ 
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PJ1t DE LEI NQ 37/93 

EBTDE OS BaEFÍCIOS IS LEIS MUNICIPAIS NdMEI)S 
822/67 E 1.173/71, E DECLARA DE UTILIDE PUBLICA 
SOCIEDE ASSI STiCIhL • DONA MARIA ER CRUZ ANDRADE 

= MMAIWZ. 

A Cimara Municipal de conselheiro Lafaiete decretas 

ART. 12 - Fica declarada de Utilidade P1b1ic* Municipal a 5 
ciedade Assistencial "Dona Maria da Crua Andrade 
SAMAcm1z. 

ART. 22 Revogam-se as diapoaiç8.a em contr&rio entrando 

ta Lei em vigor na data de sua publicaçio. 

SALA EAS SESSaES • 03 DE MAIO DE 1993. 



Câmara Municipal de Conselheiro lata 
CEP 26400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

A Sociedade Assistencial "Dona Maria da Cruz An 

drade" - SMVIACRUZ, é uma sociedade de natureza civil e filan 
tr6pica que tem como objetivo principal a captação de necess 

tados e ociosos em toda a comunidade, dando-lhes trabalho 

proteção, bem como assistência religiosa, médica, odontol6gi.a 
e educacional. 

A declaraç&o dessa sociedade em Utilidade Públi 

ca, visa participar das regalias e vantagens outorgadas pe o 

governo municipal, estadual e federal. 

SALA [AS SESSÕES, 03 DE MAIO DE 1993. 

/JISD/ 

ete 



JUSTIFICATIVA 

A Sociedade Assistencial Dona Maria da Crua Ari 
drade" - W1CJZ • é urna sociedade de natureza civil e Man 
tr6pica que tem como objetivo principal a captaçio de neceasi 
tados e ociosos em toda a ccunidade#  dando-'lhes trabalho 
proteção. bem como asaiatnci& religiosa #  mi&dica #  odcntológic 
e educacional. 

A declaraç*o dessa sociedade em Utilidade P1bli 
ca, visa participar das regalias e vantagens outorgadas pel 
governo municipal, estadual e federal. 

SAIA 1S SESSCES, 03 DE MAIO DE 1993. 

/TISD/ 
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1 23967615/0001  
Sociedade 1ssteociaI O. Paria da 

C. Aidraà S*JUCRUZ 
Rua Freicrico Ozanarn, 3 

Santa Cruz - Ce, 364C0 

Conselheiro Lafaicte - MG 

- SOCIEDADE ASSISTENCIAL "DONA MARIA DA CRUZ ANDRADE- 

- SAMACRUZ - 

9» 

_.l 

à 

- ESTATUTO - 



SOCIEDADE ASSISTENCIAL "DOMA MARIA DA CRUZ ANDRADE" 

- SAMACRUZ 

ESTATUTO 

CAPIT LO 1: 

DA DENOMINAÇAO,  SEDE E OBJETIVOS 

Art. 12 Sob a denorninao de Sociedade Assistencial 

"DONA IRIA DA CRUZ ANDRAD", dorava'ite denominada "SAMACRUZ", fi 

ca crad4 por tempo indeterminado, uiaa sociedade de natureza ci 

vil e fi antrópica, sem fins lucrati os, apartidária, autônoma em 

suas •ecsões, com sede e foro nesta cidade de.Conselheiro Lafaie 

te na' Gerais, que visa aglutinar as forças, da comunidade em 

prol -os mais carentes. 

tao 

tr ba 

tologi 

crimi n Ç 

12 - A SAMACRUZ tem tomo objetivo principal a cap 

necessitados e ociosos em tida a comunidade, dando -lhes 

e proteção, bem como assist'ncia religiosa, médica, odo 

e educacional. 

§ 29 - A SAMACRUZ no dniitirá nenhuma forma de dis 

o racial, credo, sexo, ideo ogia ou condição sócio econ 

mi  :a. 

bai rro 

§ 39 - Enquanto a SAMARUZ no possuir sede própria 

em sua sede provisória, á ua Frederico Ozanam ri2 31,no 

anta Cruz, em Conselheiro Lã aiete, Minas Gerais. 

Art. 22 - A SAMACRUZ 10 e'  uma entidade de ideolo-

gia po tica e ambições pessoais, e caso seja constatado algums 

destes desvios, o responsável será acvertido, em caso de reinci 

drcia deverá ser afastado do cargo que estiver exercendo, atra- 
1 

ve 

Art. 32 - A SAMACRUZ, cmo pessoa jurídica de Direi-

ado, regulamentar-se-á pelo pifesente Estatuto e pelas Nor-

Direito que lhe forem aplicvqis. 

Art. 4 - A SAMACRUZ po era estabelecer convnios e 

vínculos de solidariedade e amizade com entidades afins, com o po 

der Pú.lico, universidades, centro d pesquisas e similares, des-

de que sua autonomia e objetivos sejam preservados. 

de decisão do Conselhõ Deliberat vo e por maioria absoluta. 

mas 

to Pri' 

de 



e. 
£ 

Art. 59 - A SAMACRUZ tem p 

a) ser uma entid 

forças de trabalho e  

r objetivos gerais: 

de de Educação Religiosa e a- 

ções em prol da comunidade ; utiração de 

e 

t 

1n.  

ial' 

016. 

b) ser um núcleo de evangelização, solidarieda 

rientação aos seus membros; 

c) implantar ou coordenar o funcionamento da 

a agrícola ou fazenda-modelo destinada á produção e indus-
zação e comercialização de produtos agropecuários e defesa 

ica. 

d 

ao 

di 

2p.*,i  

d 

d) ser uma entidade que busca seu bem-estar e 

olvimento, e de seus integrantes, através de reivindicações 

ãos pblicos e religiosos, funcionando como vigilante dos 

s humanos e da aplicação da justiça social; 

e) ser uma entidade de organização de aç6es de 
o, evangelização, lazer, cultura, esporte, habitação, sega 

saúde,' pesquisas direcionada para a integração, reintegra 

articipação do homem na coniuridade, na busca de uma : vidá 

gna e cristã; 

f) dar toda a assistência 'aqi.les que comprova 

necessitam dela, podendo eles ser enviados por instituiços 

cognres, incluindo velhos, jovens e crianças, de acordo com os 

ob etiro5 estabelecidos,neste estatuto. 

12  - A SAMACRUZ existe paça que as pessoas integrantes. 

da organização: 

a) se sintam co- esponsáveis pela vida da hu- 

ma ida e;  

b) participam da  decisões e programac6es de £ 

*vê tos dentro da organização; 

c) assumam suas 

trib4ções a elas designadas, de 

arefas específicas, serviços 

comum acordo com a organiza- 

22 - A SANACRUZ poderá criar novos objetivos, desde que 

est-jam em harmonia com os objetivo- gerais descritos e sejam a-

pr. adqs pelo conselho Deliberativo da entidade. 

CAP 

tes 

DO QUADRO SOCIAL 

Art. 62 - O Quadro so 

orias de s6cios: 

ial é constituído das seguin- 

II: 

1 - Funda 

II - Cont 

III - Hon 

IV - Bene  

ores; 

ibuintes; 

rários; 

èritos. 



quando so 

da S CR 

)3. 

da SN1.CR 

Art. 72 - São sócios: 

1 - Fundadores os que promoverem a fundação 

JZ, e participem dos seus a os constitutivos; 

II - Contribuir tes: os que mensalmente, ou 

icitados, contribuirern monetariamente para a existência 

Z; 

reeva 

rem pa 

III - Honora'rios: são aqueles que prestarem 

serviços á SAMACRUZ; 

IV - Beneméritos: são aqueles que contribui-

patrim5nio da SAMACRUZ. 

Unico: os títulos .- Sócio Honorário e Sócio Be-

nernério terão conferidos pelo Conseli o Deliberativo, mediante pro 

posta a Piretoria. 

DA ESTRUTURA ORGANI CIONAL E SEU FUNDAMENTO - 
- A 

Art. 82 - A SAMACRUZ será forinada por membros inscritos na 

entidae, desde que aceitem os objetivos e normas contidos neste Es 

tatuto, preenchendo formulário própri fornecido pela mesma. 

Art. 99 - A SAMACRUZ exercer a plenitude de seus direitos 

e poderes através-dos seguintes Jrgão: 

a) Assembléia Grral: 
b) Diretoria Executiva; 

c) Conselho Fiscal; 

d) Conselho Delji.berativo. 

CAPITUI.O II: 

Art. 109 - A Assembléia Geral  é o 6rgão máximo de decisão 

RUZ. 

§ 12 - A Assembléia Geral é formada por todos os 

meffbro da SAMACRUZ, regularmente inscritos na SAMACRUZ, na forma 

do art. 82. 

§ 22 - Sua convocação ordinária se dará a cada tr 

nio, com a finalidade de eleger os ocupantes dos cargos eletivos. 

§ 32 - Sua convocação extraordinária ficará a dt 

go da •iretoria ou a pedido de 2/3 doConse1ho Deliberativo ou 'is-

cal. 

42 - A convocação ia Assembléia Geral Ordinária 

deverá realizar-se com uma antecedncf a mínima de 15 dias e só po-

derá sr i1niciada em primeira convocação com a presença da maioria' 

absolu.a cos membros e em segunda corocação, com qualquer 'número 

de pre- en es , exceto nos casos dos a:t. 24 e 25. 

da  



§ 12 Compete ao Presidente: 

a) Liderar a SAMACRUZ de forma democrática e 

eies de comunicação da cidade, fixado na sede da 5A'IACRUZ em 

cal de fácil acesso. 

§ 52 - O Edital de CQnvocação da Assembléia Geral seja 

rdinária ou extraordinária devefá ser amplamente divulgado nos 

lo- 

Art. 112 - A Diretoria é formada pelo Presidente, Vice P esi- 
ente, 

que 

icipativa, 

todos , os 

as 

a Geral; 

12 Secretário, 22  Secretário,  12  Tesoureiro,  22  Tesoureiro 

criarão e administrarão os departamentos. 

os objetivos propostos pela entidade; - 

b) Cumprir e fzer cumprir este estatuto, berii co- 

deliberações dos Conselho Fiscal, Deliberativo e da Asseible 

esforços no sentido de se -atingir 
par- 

canalizando todos os 

• C) Administrar o patrim&nio-da entidade 

d) Autorizar oeraç6es financeiras, de acordo com 

Cone1ho Deliberativo da entidade; 

e) Assinar cheques bancários juntamente com te 

urero; 

f) Convocar a Assembleia Geral Ordinária uma .vez 

o 

a 

a cad 

gos e 

3 anos (triênio), para eleição dos novos ocupantes dos - 

etivos; 

1
g) Encaminhar asuntoa e documentos que dependem 

de prnunciamento dos conselhos F'scal e Deliberativo; 

h) Representar entidade junto aos orgãos públi-

cos, entidades privadas e em sole idades públicas; 

i) Convocar reu ides de Diretoria e Conselho fis-

cal e Deliberativo, mensalmente e ex:raordinariamente, sempre que 

fizer necessário; 

j) Designar co sz6es de representação para ins 

reinvindicações ou defesa da S- 'CRUZ junto aos 0rga0s publicos, 

entidades privadas e solenidades niblicas. 
1) Praticar todQs os atos necessários á adminis- 

tração da entidade e a consecução de seus objetivos, desde que 

mesmos não firam este Estatuto; 

m) Elaborar anulmente o orçamento financeiro 

to com o Tesoureiro e submete-lo a apreciação do Conselho Delibera-

tivo; 

r) Empossar os eleitos em Assembléia Geral; 

§ 22 - Compete ao Vice-Presidente 

5 

de 

os 

j un 

a) Substituir o 

pdimento;  

Presidente na sua ausência ou 

b) Auxiliar o Presidente em suas funç6es. 

im- 



32 - Compete ao 12  Secr 

a) Lavrar atas d 

b) Executar os s 

arquivo e correspondências; 

c) Guardar livro  

tário: 

s reuniões e assembléias: 

rviços de documentação, info ma- 

demais documentos sociais da 

§ 42 - Compete ao 22  Secr tário: 

impedimentos: 

b) Auxiliar o 12  secretário em suas funções: 

§ 59 - Compete ao 19 Tesoireiro: 

a) Responder pel guarda dos valores da ;'S 

como os papéis e documentos financeiros; 

b) Assinar com o Presidente os-.cheques bancár 

torizaç6es financeiras; 

c) Emitir recibos; receber e registrar doações 

tivos1  subvenções e outros; 

d) Elaborar re1at6rio financeiro mensal e apre 

o á diretoria; 

e) Elaborar e apresentar o balanço financeiro 

diretoria ou Conselho Fiscal; 

§ 62 - Compete ao 22  Tesoureiro: 

a) Substituir o 12  Tesoureiro na sua ausência 

a) Substituir a 9 secretário em sua ausência e 

os 

9 

en 

nu 

TJz 

b) Auxiliar o 12 esoureiro em suas funções. 

Att. 122 - O Conselho Deliber 

ai •rdinária, junto com a Diretori 

eto ia lassim o convocar, nos termo 

m -ua programação própria. 

§ dnico - Compete ao Conse 

a) Cumprir e faze 

6e-  do próprio Conselho Fiscal 

b) Sugerir e pro 

ente, para deliberar sobre 

c) Convocar a Ass 

o cia falta de competência ou o 

eciso da maioria simples de s 

d) Denunciar á As 
Etatuto em qualquer época e 

e) O Conselho Dei 

a efetivos e 3 (três) supient 

ente com toda a Diretoria: 

f) Aprovar anual 

tivo é eleito em Assembléia G 

e se reunirá sempre quea D 

do art. 82, § 12 e ou de aco 

o Deliberativo: 

cumprir este Estatuto, as dei 

e da Diretoria; 

ver reuniões em comum acordo co 

asuntos de urgência; 

rnbléia Geral Extraordinária, I  

sso do Presidente da SAMACRU' 

us membros; 

embléia Geral, erro ou violaç' 
ircunstncias; 
berativo é formado por 3 (três 
a,. eleitos em Assembléia Geral 

ente o orçamento Financeiro da 



ACUZ, elaborado pela Diretor4. 

Art. 132  - Compete ao Cotselho Fiscal: 

a) Pronunciar-se a respeito de relatórios do-

umentos financeiros, livros e bai rite no tincil cia caca exerCício 

b) Apresentar á Assembléia Geral, parecer Sobre 

mov mento financeiro da SAMACRU 

c) Denunciar Assembléia Geral, erro ou v ola-

o deste Estatuto, no tocante á .rea financeira. 

bos 

j nta 
Ç.:O fj 

c,Uz 

§ Unico - O Conselho Fis 

ituiares e 3 (três) suplent 

ente com toda a Diretoria, 

nanceira, por excelência, d  

ai será formado por 3 (três) mem-

s, eleitos em Assembléia Ger-i, 

onstituindo o poder de fisca iza-
s operaç6es financeiras da 

C'ITULO III: 

DOS DEPARTAMENTOS 

Art. 142 - Dentro d. SAMACRUZ serão criados vário; De 

p..rtamentos de serviços que englo1arão todas as ações da entida'e. 

§ 12 - Os Departamertos a que se refere o art. an  eri 

o serão hierarquicamente submiss9s á Diretoria, e seus membros se-

rã* de livre escolha do Preaident, ext comum acordo cornos dema.s 

me *roa da Diretoria. 

§ 22 - Os membros dos Departamentos deverão cuxnpri.r e 

a'er normas deste Estatuto. 

§ 32 
- Os membros dos Departamentos exercerão sua a-

ti idades em caráter de gratuidad, sem exceção. 

§ 42 - Poderão ser criados tantos Departamentos, quari 

to.forem as necessidades da SAMACBUZ. 

§ 52 - A SAMACRUZ iniciará suas atividades com quai 

quer número de Departamentos criados. 

§ 62 - Os principais Departamentos já identificado 

co • importantes para a SAMACRUZ, sem prejuíso do disposto no § 49 

sã  

o 

o 

do 

a) Educação, cultura e pesquisa 

b) Religião 

c) Serviço Gerais 

d) Saiíde,higiene e assistência social 

e) Esporte, educação-fisica e lazer 

f) Re1açe públicas e imprensa 

g) Conserv ção do meio-ambiente 

h) Jurídic 

§ 72 - Cada Departamento terá um Coordenador, esco 

diretoria. Ao Coordenador caberá escolher seus auxiliare 

§ 82 - Compete ao Coqrdenador dos Departamentos: 

ela 



a) Cumprir e Çazer cumprir este Estatuto; 

b) Liderar de forma participativa seu Depart 

o, canalizando todos os esforçs para atingir os objetivos da 

Ai CRUZ. 

§ 9 - Aos auxiliares Icaberá cumprir e fazer cumprir 

ste Estatuto, bem como auxiliar oCoordenador em suas funções, .na 

usa dos objetivos da SAMACRUZ. 

AP  TULO IV: 

DAS ELEIÇÕES E DURAÇÃO DE MANDATO 

ter  o a 

cutiva. 

á eJfeiç 

otc se 

os pels membros eleitos em Assemléia Geral, convocada especial, -

e 

 

§ 62 - No caso de vac 

e e do Vice-Presidente, caberá 

s ocupantes destes cargos, èntr 

tivos, Fiscal e da Diretoria. 

as 

ra esse fim. 

§ 12 - Caberá á Diret1oria formar uma 

esecialmente dignada para estabelecer os 

1eiç6es para 

conformidade 

§ 29 - 

regularmente 

e e um) anos. 

§ 32 - Sempre que hou 

o, esta será eleita por ad 

reto. 

§ 

duração de 3(três) anos, se do permitida a reeleição cons 

Art.152 - Os cargos eltivos da SAMACRUZ serão preenchiu 

§ 59 - No será pernil ido o voto por procuração. 

49 - Os mandatos doz ocupantes dos cargos eiet±v 

Poderá votar e 

comissão eleito-

critérios que rege 

o preenchimento dos cargos eletivos da ASAM 

com este Estatuto. 

inscritos na 

ncia e ou impedimentos do Pres 

Assembléia Geral escolher os 

er apenas uma chapa concorrente 

ço, e nos demais casos, ppr 

ser votados todos os membros 

ntidade, desde que maiores 

os membros dos Conselhos De li 

A? TTJLO V: 

DO FUNDO SOCIAL E PATRIMÔNIO 

Art..162 - O fundo social da SAMACRUZ será constit 

1) Auxilios, donativos, doações e subvenções. 

II) Rendas de bens patrimoniais 

III) Rendas de atividades promocionais desenvolvidas 

IV) Rendas obtidas pt1a venda de bens produzidos pe-

la própria entidade, tais como: artesanato, produtos hortigranjeiro 

agr pecuários.e outros. 

pe14 entidade. 

ui 



V) Outros recursos. 

Art. 179 - Todos os bens que 

bi1iados e aplicados exclusivament 

WCRUIZ, visando a concretização dos 

mnioI da entidade. 

Art. 182  - O patrimanio da SAMACRUZ é autônomo e no se con-
funde com o de seus membros, que riso respondem nem subsidiariarnent4 

nem s1idariarnente pelas obrigaç6es da SAMACRUZ. 

a cada membro da SAMACRUZ Art. 192  - Compete 

comp6em o patrimônio serão 
e nos programas existentes 

objetivos da entidade. 

zelar pelo patrj 

/4 

Art. 202  - Compete ao Presidente e á Diretoria administrar o 

p4trirnio da entidade. 

Art. 212  - Qualquer membro da SAMACRUZ.-ou mesmo terceiros que 

venha' praticar atos lesivos ao patimnio da entidade, 

civil e criminalmentepe1a lesão pr.ticada. 

rt. 222 - Os bens da SAMACRUZ são inalienáveis, salvo com 
prvi. autorização da Assembléia Geral, especialmente convocada pa-

ra ess: fim e que decidirá por maioria de 2/3 de votos. 

CAIT 0W: 

DA DURAÇÃO E EXTINÇÃO DA ENTIDADE 

'rt. 232 - A duração da SAMACRUZ é por tempo indeterminado. 

rt. 249 - A SAMACRUZ só poderá ser extinta ou incorporar-

se a o tra entidade por decisão da )ssemb1éia Geral, especialmente 

corvoc1a para esse fim, por maioria absoluta de votos. 

t. 252 - Em caso de extinção da SAMACRUZ, a Assembléia G 

ral, eecia1mente convocada, decidirá por maioria de votos,a des-

tinaço 'do patimnio da entidade. 

respondero 

o 

CAPLTUL VII: 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÔRIAS 

Ar . 262 - Todos os cargos ele 1ivos da Samacruz e ou designado 

serão e rcidos gratuitamente, sem :XceÇao, ficando-lhes vedada 

quer ti,o de remuneração. 

Art 272  - A SMACRUZ poderá c.ntratar serviços de terceiros e 

ou func .nários para tarefas especi.is, de acordo com a legislação' 
Traba1h ta em vigor. 

Art 282 - Os casos omissos nes.e Estatuto serão resolvidos pe-

la Asse •léia Geral. 

Art. 299 - Fica instituido o fo'o da comarca de Conselheiro La- 
faiete, mas Gerais, para dirmir quaisquer questos relati - 

vãs a este Estatuto. 

Artj 302  - Este Estatuto entra :m vigor na data de sua aprova - 

ção, em ssembléia Geral Extraordin ria, e só poderá sofrer modifi-

cações n. todo ou em partes, em outra Assembléia Geral Extraordiná-

maioria. 

qual- 
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Art. 312 - Revogadas as .isposiçaes em contrário, est 

tatutol entra em vigor a partir de -ta data. 

de 991. Conselheiro Lafaiete, 
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2°. OFICIO 
Tabeilonsto -Registro di Tftu)os e Documentos - Judicial 

CONSLKEIRO LATAMIC  MINAS GERAIS 

«• 

1$o .  

\t 6 

CERTIDÃO 

U(  E R Ti F 1 CO 

a pedido verbal de parte interessada que revendo em meu po- 

der e cartrio os livros de registro de sociedades civis e 

Pessoas Jur.dicas da Comarca,d n2 A-5,dele as folhas 36v 

sobo n2  de ordem 1861 em 27/01/92  consta oegistro do teoi 
seguinte: ESTATUTOS JÁ SOCIEDADE ASSISTENCIAL DONA MARIA DA 
CRUZç  ANDRADE- SA11AC±UZ krt.12..4 Sociedade assistencial Do 

Iara da Cruz Andrade-Sainacruzfundada nesta cidade de Con 

MARIA PATRÍCIA VJANNA CRUZ 

Tabeliã do Segundo Oficio, Oficial do 
Registro de Títulos e Documentos e Escrivã 
do Judicial da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete, do Estado de Minas Gerais, no 
exercício do cargo, na forma da Lei, etc., 

-lheiro Lafaiete uma Socieda 

Iuc]'ativos 1 apartidria que vis 

e Civil Filantr6pica,sem fi* 

aglutinar forças da comuni- 

dadé em proteção dos mais carextes.&rt.9-Â Samacruz será  
forradas pelos órgãos:a)-Assernb\iia Geral. b)-Diretoria exe- 

cu jva;c)-Conselho Fiscal;d)_c?onselho  Deliberativo.Art.11 
Com ete ao Presidente: a)-Ljder:r a Samacruz. canalizando es4  

for os para os objetivos da en idade.Art.232Duraçao  da Sam 
o 

cru por tempo indeterminado Art.252-Em caso de extinçao 

da Samacruz,a .Assemblia Geral especialmente convocada,dec: 
dirá por maioria de votos,o de tino do patrimnio.Con.s.La-

faiete,19/03/92Àss.Geraldo E. reitas.TM  Era tudo que havia 
no documento para que transcri o £4$lmente.Conselheiro Laf 

ete 27 de abril de 1992.Eu (a' MFVkana Cruz,o escrevi.ERA 
TUDO QUE HAVIA NO REFERIDO REG 6' '.Conselbeiro Lafaiete, 
27 de abril de 1992,Dou  f.Eu /" P t-iLC( 

....-' ... •-. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFA ETE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

LI NQ 822/67 

ESTABELECE NORMAS PELAS QUAIS 510 AS ',SOCIEDADES) DECLARADAS 

DE UTILIDADE P'BLICA E DETERNINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafa.iete 

a e eu sanciono a seguinte Leis 

- As Sociedades Civis, associaçes e fundaçes constitui a 

no Município, 00111 o fim exclusivo de servir desintereas 

daniente £ coletividade, podem ser decláradas de utilid 

de p.b1ica, provados os seguintes requisitos: 

1 - Que adquirem personalidade jurídica; 

II - Que esto em funcionamento h& mais de 1 (uni) an.; 

III - Que os cargos de sua diretoria no são remunera.oa; 

IV - Que os diretores são pessoas idoneas. 

- O nome e as características da sociedade, associaço ou fu 

dação, declarada de utilidade p&blica, serão inscritos  
secretaria da Prefeitura, em livro especial a asse fim .es—

tinado. 

- Nenhum favor do Município decorrerá do título de utilidde/ 

pública, exceto os prefistos em Leio 

- As sociedades, associações e fundações, declaradas de urili.  

dade piblica, ficam obrigadas a apresentar anualmente, z=e 

to por ordem superior, a ju1zo do Executivo Municipal, ela 

ço circunstanciada dos serviços que houverem prestados a / 
coletividade. 

- Será cassada a declaração de utilidade piblica no caso 'e in 

fração do artigo anterior, ou, se por qualquer motivo, z re—

lação exigida nao for apresentada em trs (3) anos conscuti 

VOSo 

o.., 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFA ETE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

- Será também cassada a declaração de utilidade pública, 

diante representação documentada de qualquer interessad 

sempre que se provar que a beneficiaria deixou de preen 

qualquer dos requisitos do artigo l (primeiro)desta Le 

- A Cassaçao da declaração de utilidade publica se dará por 

Lei, mediante aprovação do Executivo 1Iimicipa1 ou de qu.lqaer 

interessado. 

- As sociedades, associaços e fundações -,- já declaradas d 

utilidade pública, ficam obrigadas ao cumprimento do dipo 

to no artigo 52  (quinto) desta Lei. 

ART. 92 - O Executivo LTiinlcipal conferirá diplomas s entidades dcla 

radas de utilidade pública, dentro do prazo de 90(novenla)/ 

dias da data da Lei que conceder o título, desde que aii/ 

o requeiram seus representantes legais. 

ART1  102 - Revogam—se as disposiçes em contrario, entrando esta L 

ea vigor na data de sua publicação*  

C1IILRA IITJNICIPA1 i CONSELHEIRO LAPAIETE, 10 de abril d: 1967. 

ase.: Aulette Martins de Nenezes 
Presidente da Ornva Municipal 

Rodo Monteiro Filho 

Secret&rio 



PREFEITURA DO MUNKIPIO DE CONSELHEIRO LAFA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LJ. . 1.173/71 

ULJ i.Lw 11, 12, li.. L•.1 12.822/67 

de jon_e1u3iro Lü iLe docrt 

o eu, £ro.fi to LiiCi1 ile  3,t,clotlo i uiL1t3i j 

2. 12 - 1icj. 

 

suízizAdo na Lei 622/67 em seu irt1LO 12 e 

inciso 11. 

- c: bicivos Lii e 1V9  do remo Lrtio da 

iOi i!2. 822/679  p:i33rtO constituir OS 

incisos 11 o 111 rospectivinnte. 

22 - 1evocLz a2 disosiçes em contrrio, vigorara 

esta lei na data de sua pub1icçio. 

Indo, po!tnto, 1 to"('-is ns nutorid.xdes : quem o 

conhecimento e execu;i0 dest-t Lei pertencer que' 

a cwiipr in e f:içrn cumprir t?io int'irmente como' 

Nela-  se cont&m. 

- 1 1U2. 11,U111.J1 -L L)i3 OJL.JÀLiIR) ' 

1i: 1 11 ., 19 D: IV.J3O Dt 1971 

DR.,  1 Q 1 ttLi .L 1ii 'z'Wk 

ireÍeito municipal 

IETE 


